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SUPERINTENDÊNCIA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 17, de 06 de janeiro de 2023 

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no uso 
das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim 

de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019 e, 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 41 e ss. da Instrução Normativa 

nº 005/2017, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por meio de um 
representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente e especialmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Filial/HUB/EBSERH/UnB;   

CONSIDERANDO que as principais atribuições do Fiscal de Contrato, dentre outras, são: 

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados no âmbito da Filial HUB/EBSERH/UnB; 

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços, bem como 
seus preços e quantitativos estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório; 

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os Empregados Públicos/Servidores abaixo relacionados para exercerem, sem 

prejuízo das atribuições do cargo efetivo que ocupam, a função de Gestor Titular, Fiscal Técnico 
Titular - Eng. Mecânica, Fiscal Administrativo Titular e Fiscal Administrativo Suplente do Contrato 
nº 19/2022, Pregão nº 61/2022, celebrado com a empresa MÓDULO ENGENHARIA, 

CONSULTORIA E GERÊNCIA PREDIAL LTDA - CNPJ: 05.926.726/0001-73, cujo objeto é a 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de elevadores, com 
fornecimento de materiais e peças de reposição para atender às necessidades do Hospital 
Universitário de Brasília (HUB): 

Nome 
Completo 

MATRÍCULA 
SIAPI 

E-mail Lotação Função 

Francisco 
Diego Vidal 

Bezerra 

3283342 francisco.vidal@ebserh.gov.br 
Setor de 
Infraestrutura 

Física 

Gestor Titular  
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Pablo 
Arturo 

Coelho 

Campos 

3307209 pablo.coelho@ebserh.gov.br 
Setor de 
Infraestrutura 
Física 

Fiscal Técnico 
Titular - Eng. 
Mecânica 

Tatiane 
Narla 
Aparecida 
Cruz Maciel 

3260184 tatiane.cruz@ebserh.gov.br 

Setor de 

Infraestrutura 

Física 

Fiscal 

Administrativo 

Titular 

André 

Machado de 

Araújo Lima 

3303155 andre.lima1@ebserh.gov.br 

Setor de 

Infraestrutura 

Física 

Fiscal 

Administrativo 

Suplente 

Art. 2º - Os Empregados Públicos ora designados para o exercício da função de Gestor Titular, 

Fiscal Técnico Titular - Eng. Mecânica, Fiscal Administrativo Titular e Fiscal Administrativo 
Suplente do Contrato deverão, para o regular desempenho de suas atribuições/atividades, além 
das orientações acima expressas, tomar pleno conhecimento das Instruções do Manual de 
Gestão e Fiscalização Contratual. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Portaria-SEI nº 18, de 06 de janeiro de 2023 

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no uso 
das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim 

de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019 e, 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 41 e ss. da Instrução Normativa 
nº 005/2017, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por meio de um 

representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente e especialmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Filial/HUB/EBSERH/UnB;   

CONSIDERANDO que as principais atribuições do Fiscal de Contrato, dentre outras, são: 

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 
produtos fornecidos e dos serviços prestados no âmbito da Filial HUB/EBSERH/UnB; 

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços, bem como 
seus preços e quantitativos estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento contratual e 
instrumento convocatório; 

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas. 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Designar os Empregados Públicos/Servidores abaixo relacionados para exercerem, sem 

prejuízo das atribuições do cargo efetivo que ocupam, a função de Gestor Titular, Gestor 

Suplente, Fiscal Técnico Titular, Fiscal Técnico Suplente , Fiscal Administrativo Titular e Fiscal 
Administrativo Suplente do Contrato nº 012/2021, celebrado com a empresa RCS TECNOLOGIA 
LTDA - CNPJ: 08.220.952/0001-22. O objeto do presente instrumento é a Prestação de Serviços 

de Gerenciamento Integrado da Manutenção Predial, incluindo suportes técnico e operacional, 

operação e manutenção preditiva, preventiva e corretiva dos sistemas, dos equipamentos e das 
instalações prediais, com fornecimento de mão de obra, ferramentas, equipamentos, 
instrumentos, materiais e insumos indispensáveis a execução dos serviços de forma contínua e 
eventual no Hospital Universitário de Brasília, vinculado à Universidade de Brasília (HUB/UnB), 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e Edital 

da Dispensa de Licitação  Nº 12043/2021. 

Nome 
Completo 

Matrícula 
SIAPE 

E-mail Lotação Função 

Francisco 

Diego Vidal 

Bezerra 

3283342 francisco.vidal@ebserh.gov.br 

Setor de 

Infraestrutura 

Física 

Gestor Titular 

Amaro 

Mylius 
3256296 amaro.mylius@ebserh.gov.br 

Setor de 
Infraestrutura 

Física 

Gestor Suplente 

Dannylvan 

Carvalho 

Guimarães 

3288492 dannylvan.guimaraes@ebserh.gov.br 

Setor de 

Infraestrutura 

Física 

Fiscal Técnico 

Titular - Eng. 

Civil 

Leticia de 
Castro 

Capaldi 

 1267034 leticia.capaldi@ebserh.gov.br 
Setor de 
Infraestrutura 

Física 

Fiscal Técnico 
Suplente -Eng. 

Civil 

Andre 

Bisinoto 
Matias 

2081809 andre.matias@ebserh.gov.br 

Setor de 

Infraestrutura 
Física 

Fiscal Técnico 

Titular -Eng. 
Eletricista 

Pablo 
Arturo 

Coelho 

Campos 

3307209 pablo.coelho@ebserh.gov.br 
Setor de 
Infraestrutura 
Física 

Fiscal Técnico 
Titular - Eng. 
Mecânica 

Cleber José 

da Cunha 
1872533 Cleber.Cunha@ebserh.gov.br 

Unidade de 

Saúde 
Ocupacional e 
Segurança do 

Trabalho 

Fiscal Técnico 
Titular - Seg. 
Trabalho 

Juarez 

Gomes de 
Araujo 
Junior 

2085033 Juarez.Araujo1@ebserh.gov.br 

Unidade de 
Saúde 
Ocupacional e 

Segurança do 
Trabalho 

Fiscal Técnico 
Suplente - Seg. 

Trabalho 

Huggo 

Lopes Lira 

Ferreira 

1420004 huggo.ferreira@ebserh.gov.br 

Unidade de 

Infraestrutura, 
Suporte e 
Segurança de 

Fiscal Técnico 

Titular - 
Tecnologia da 
Informação 
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Tecnologia da 

Informação 

Rodrigo 

Magalhães 
Alves 

1692943 rodrigo.alves@ebserh.gov.br 

Setor de 
Tecnologia da 
Informação e 

Saúde Digital 

Fiscal Técnico 
Suplente - 
Tecnologia da 

Informação 

Maria da 
Conceição 

Mendes da 
Silva 

1768561 conceicao.mendes@ebserh.gov.br 

Unidade de 
Fiscalização 

Administrativa de 
Contratos 

Fiscal 

Administrativo 
Titular 

Priscila 
Denise da 

Silva Lopes 

3235053 priscila.denise@ebserh.gov.br 

Unidade de 
Fiscalização 

Administrativa de 
Contratos 

Fiscal 
Administrativo 

Suplente 

Art. 2º - Os Empregados Públicos ora designados para o exercício da função de Gestor 

Titular, Gestor Suplente, Fiscal Técnico Titular, Fiscal Técnico Suplente , Fiscal Administrativo 
Titular e Fiscal Administrativo Suplente do Contrato deverão, para o regular desempenho de suas 
atribuições/atividades, além das orientações acima expressas, tomar pleno conhecimento das 
Instruções do Manual de Gestão e Fiscalização Contratual. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Portaria-SEI nº 19, de 06 de janeiro de 2023 

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA, no uso das 
atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019 e, 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 41 e ss. da Instrução Normativa 
nº 005/2017, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por meio de um 

representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente e especialmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Filial/HUB/EBSERH/UnB;   

CONSIDERANDO que as principais atribuições do Fiscal de Contrato, dentre outras, são: 

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 
produtos fornecidos e dos serviços prestados no âmbito da Filial HUB/EBSERH/UnB; 

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços, bem como 
seus preços e quantitativos estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório; 

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
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IV- Indicar eventuais glosas das faturas. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os Empregados Públicos/Servidores abaixo relacionados para exercerem, sem 
prejuízo das atribuições do cargo efetivo que ocupam as funções de Gestor Titular, Fiscal Técnico 

Titular -Eng. Eletricista, Fiscal Administrativo Titular e Fiscal Administrativo Suplente dos 
Contratos nº 37/2020 e 38/2020, Dispensa de Licitação nº 4726/2020, celebrado com a 
empresa NEOENERGIA DISTRIBUICAO BRASILIA S.A., CNPJ 07.522.669/0001-92, cujo objeto é 

a prestação de serviço de fornecimento de energia elétrica em alta tensão nas dependências do 
Hospital Universitário de Brasília - HUB: 

Nome 
Completo 

Matrícula 
SIAPE 

Endereço de e-mail Lotação Função 

Letícia de 

Castro Capaldi 
1267034 leticia.capaldi@ebserh.gov.br 

Setor de 

Infraestrutura 
Física 

Gestor Titular 

André Bisinoto 

Matias 
2081809 andre.matias@ebserh.gov.br 

Setor de 
Infraestrutura 

Física 

Fiscal Técnico 
Titular - Eng. 

Eletricista 

Tatiane Narla 

Aparecida Cruz 

Maciel 

3260184 tatiane.cruz@ebserh.gov.br 

Setor de 

Infraestrutura 

Física 

Fiscal 

Administrativo 

Titular 

André Machado 

de Araújo Lima 
3303155 andre.lima1@ebserh.gov.br 

Setor de 
Infraestrutura 

Física 

Fiscal 
Administrativo 

Suplente 

Art. 2º  Os Empregados Públicos ora designados para o exercício da Gestor Titular, Fiscal Técnico 
Titular - Eng. Eletricista, Fiscal Administrativo Titular e Fiscal Administrativo Suplente do 

Contrato deverão, para o regular desempenho de suas atribuições/atividades, além das 
orientações acima expressas, tomar pleno conhecimento das Instruções do Manual de Gestão e 

Fiscalização Contratual. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Portaria-SEI nº 20, de 06 de janeiro de 2023 

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA, no uso das 
atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019 e, 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 41 e ss. da Instrução Normativa 

nº 005/2017, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por meio de um 
representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente e especialmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Filial/HUB/EBSERH/UnB;   
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CONSIDERANDO que as principais atribuições do Fiscal de Contrato, dentre outras, são: 

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 
produtos fornecidos e dos serviços prestados no âmbito da Filial HUB/EBSERH/UnB; 

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços, bem como 

seus preços e quantitativos estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento contratual e 
instrumento convocatório; 

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os Empregados Públicos/Servidores abaixo relacionados para exercerem, sem 

prejuízo das atribuições do cargo efetivo que ocupam as funções de Gestor Titular, Fiscal Técnico 

Titular - Engenharia Civil, Fiscal Administrativo Titular e Fiscal Administrativo Suplente do 
Contrato nº 26/2022, Pregão Eletrônico nº 15/2021 (155007), celebrado com a empresa MHA 

ENGENHARIA LTDA, CNPJ 47.283.189/0001-30, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada na elaboração de Projetos de Arquitetura e Engenharia para reforma e 

ampliações para atender às necessidades de reestruturação física dos Hospitais Universitários 
Federais, filiais da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh): 

Nome 

Completo 

Matrícula 

SIAPE 
Endereço de e-mail Lotação Função 

Dannylvan 

Carvalho 

Guimarães 

3288492 dannylvan.guimaraes@ebserh.gov.br 

Setor de 

Infraestrutura 

Física 

Gestor Titular 

Letícia de 

Castro 
Capaldi 

1267034 leticia.capaldi@ebserh.gov.br 

Setor de 

Infraestrutura 
Física 

Fiscal Técnico 

Titular - 
Engenharia Civil 

André 
Machado de 

Araújo Lima 

3303155 andre.lima.1@ebserh.gov.br 
Setor de 
Infraestrutura 

Física 

Fiscal 
Administrativo 

Titular 

Tatiane 
Narla 
Aparecida 
Cruz Maciel 

3260184 tatiane.cruz@ebserh.gov.br 

Setor de 

Infraestrutura 
Física 

Fiscal 

Administrativo 
Suplente 

Art. 2º  Os Empregados Públicos ora designados para o exercício da Gestor Titular, Fiscal Técnico 
Titular - Engenharia Civil, Fiscal Administrativo Titular e Fiscal Administrativo Suplente do 
Contrato deverão, para o regular desempenho de suas atribuições/atividades, além das 
orientações acima expressas, tomar pleno conhecimento das Instruções do Manual de Gestão e 

Fiscalização Contratual. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Portaria-SEI nº 23, de 06 de janeiro de 2023 

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no uso 

das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim 
de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º- Designar IEDA MONALISA DA SILVA RIOS, matrícula SIAPE nº 223****, para substituir 

MAISA RODRIGUES DA SILVA, matrícula SIAPE nº 217**** na função de Chefe da Unidade de 
Urgência e Emergência do Hospital Universitário de Brasília (HUB-UnB/EBSERH), em 
suas ausências e impedimentos. 

Art. 2º - Revogar a Portaria-SEI nº 582, de 28 de julho de 2022, Boletim de Serviço nº 519, 

publicado em 01 de agosto de 2022. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Portaria-SEI nº 24, de 06 de janeiro de 2023 

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no uso 
das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim 

de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019 e, 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 41 e ss. da Instrução Normativa 
nº 005/2017, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por meio de um 

representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente e especialmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Filial/HUB/EBSERH/UnB;   

CONSIDERANDO que as principais atribuições do Fiscal de Contrato, dentre outras, são: 

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados no âmbito da Filial HUB/EBSERH/UnB; 

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços, bem como 

seus preços e quantitativos estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento contratual e 
instrumento convocatório; 

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os Empregados Públicos/Servidores abaixo relacionados para exercerem, sem 

prejuízo das atribuições do cargo efetivo que ocupam, a função de Gestor Titular, Gestor 
Substituto, Fiscal Técnico e Fiscal Administrativo do Contrato nº 20/2021, Pregão 87/2021, 

celebrado com a empresa ENGEMED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 04.230.057/0001-38, 



 

Nº 550, segunda-feira, 09 de janeiro de 2023 

  11 

cujo objeto é o  o Serviço de Locação de Equipamentos para o Sistema de Litotripsia 

Extracorpórea por ondas de choque (LECO), incluindo as manutenções corretivas, 

preventivas e cobertura total de peças, no âmbito do Hospital Universitário de Brasília: 

 NOME Matrícula E-mail FUNÇÃO LOTAÇÃO 

Luciano do Santos da 
Silva 

2136422 luciano.santos@ebserh.gov,br Gestor Titular STEC 

Kersey Wirleide 
Anacleto Xavier da Silva 

2232794 kersey.silva@ebserh.gov.br Gestor Substituto STEC 

Cleusimar Viana 

Jacobina de Jesus 
 2239263  cleusimar.jesus@ebserh.gov.br Fiscal Técnico STEC 

Kennia Raquel Vale dos 
Santos 

2987666 Kennia.santos@ebserh.gov.br 
Fiscal 
Administrativo 

STEC 

 Art. 2º - Os Empregados Públicos ora designados para o exercício da função de Gestor Titular, 

Gestor Substituto, Fiscal Técnico e Fiscal Fiscal Técnico do Contrato deverão, para o regular 
desempenho de suas atribuições/atividades, além das orientações acima expressas, tomar pleno 
conhecimento das Instruções do Manual de Gestão e Fiscalização Contratual. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Portaria-SEI nº 25, de 06 de janeiro de 2023 

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA, no uso das 

atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 
Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019 e, 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 41 e ss. da Instrução Normativa 
nº 005/2017, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por meio de um 

representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente e especialmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Filial/HUB/EBSERH/UnB;   

CONSIDERANDO que as principais atribuições do Fiscal de Contrato, dentre outras, são: 

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 
produtos fornecidos e dos serviços prestados no âmbito da Filial HUB/EBSERH/UnB; 

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços, bem como 
seus preços e quantitativos estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento contratual e 
instrumento convocatório; 

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas. 
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RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os Empregados Públicos/Servidores abaixo relacionados para exercerem, sem 
prejuízo das atribuições do cargo efetivo que ocupam, as funções de Gestor, Fiscal Técnico 

e Fiscal Administrativo do Contrato nº 02/2022, Pregão Eletrônico nº 91/2021, celebrado com a 

empresa SEPARAR PRODUTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ 03.184.220/0001-00, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada para serviço de locação de centrais de vácuo clínico e de 
ar comprimido medicinal, incluindo instalação, manutenção preventiva e corretiva com 

reposição de peças e eventual troca de equipamentos para atender às necessidades do HUB-

UnB. 

Nome 
Completo 

Matrícula 
SIAPE 

E-mail Lotação Função 

Pablo Arturo 

Coelho 
Campos 

3307209 pablo.coelho@ebserh.gov.br 

Setor de 

Infraestrutura 
Física 

Gestor Titular 

Francisco 
Diego Vidal 
Bezerra 

3283342 francisco.vidal@ebserh.gov.br 
Setor de 
Infraestrutura 
Física 

Fiscal Técnico 
Titular -Engenharia 
Mecânica 

Tatiane Narla 
Aparecida 
Cruz Maciel 

3260184 tatiane.cruz@ebserh.gov.br 
Setor de 
Infraestrutura 
Física 

Fiscal 
Administrativo 
Titular 

André 
Machado de 

Araújo Lima 

3303155 andre.lima1@ebserh.gov.br 
Setor de 
Infraestrutura 

Física 

Fiscal 
Administrativo 

Suplente 

Art. 2º - Os Empregados Públicos ora designados para o exercício da função de Gestor, Gestor 
Substituto e Fiscal do Contrato deverão, para o regular desempenho de suas 

atribuições/atividades, além das orientações acima expressas, tomar pleno conhecimento das 

Instruções do Manual de Gestão e Fiscalização Contratual. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Esta Portaria substitui a Portaria-

SEI nº 715, de 22 de setembro de 2022 

 

Portaria-SEI nº 26, de 09 de janeiro de 2023 

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no uso 
das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim 
de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019 e, 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 41 e ss. da Instrução Normativa 

nº 005/2017, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por meio de um 
representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente e especialmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Filial/HUB/EBSERH/UnB;   
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CONSIDERANDO que as principais atribuições do Fiscal de Contrato, dentre outras, são: 

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 
produtos fornecidos e dos serviços prestados no âmbito da Filial HUB/EBSERH/UnB; 

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços, bem como 

seus preços e quantitativos estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento contratual e 
instrumento convocatório; 

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os Empregados Públicos/Servidores abaixo relacionados para exercerem, sem 

prejuízo das atribuições do cargo efetivo que ocupam, a função de Gestor, Fiscal Administrativo 

e Fiscal Técnico do Contrato nº 015/2015, Inexigibilidade de Licitação 471/2015, celebrado com a 
empresa COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL - CAESB - CNPJ: 

00.082.024/0001-37, cujo objeto é a Prestação dos Serviços Públicos de Abastecimento de Água, 
Esgotamento Sanitário e outros Serviços nas dependências da Filial Hospital Universitário de 

Brasília da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - HUB/EBSERH, no âmbito do Hospital 
Universitário de Brasília: 

Nome 

Completo 

Matrícula 

SIAPE 
E-mail Lotação Função 

Letícia de 

Castro 
Capaldi 

1267034 leticia.capaldi@ebserh.gov.br 

Setor de 

Infraestrutura 
Física 

Gestor Titular 

Dannylvan 

Carvalho 

Guimarães 

3288492 dannylvan.guimaraes@ebserh.gov.br 

Setor de 

Infraestrutura 

Física 

Fiscal Técnico 

Titular -Eng. 

Civil 

Tatiane 

Narla 
Aparecida 
Cruz Maciel 

3260184 tatiane.cruz@ebserh.gov.br 

Setor de 

Infraestrutura 

Física 

Fiscal 

Administrativo 

Titular 

André 

Machado de 
Araújo Lima 

3303155 andre.lima.1@ebserh.gov.br 

Setor de 

Infraestrutura 
Física 

Fiscal 

Administrativo 
Suplente 

Art. 2º - Os Empregados Públicos ora designados para o exercício da função de Gestor, Fiscal e 
de Fiscal Substituto do Contrato deverão, para o regular desempenho de suas 
atribuições/atividades, além das orientações acima expressas, tomar pleno conhecimento das 
Instruções do Manual de Gestão e Fiscalização Contratual. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Portaria-SEI nº 27, de 09 de janeiro de 2023 

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no uso 

das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim 
de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019 e, 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 41 e ss. da Instrução Normativa 

nº 005/2017, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por meio de um 
representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente e especialmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Filial/HUB/EBSERH/UnB;   

CONSIDERANDO que as principais atribuições do Fiscal de Contrato, dentre outras, são: 

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 
produtos fornecidos e dos serviços prestados no âmbito da Filial HUB/EBSERH/UnB; 

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços, bem como 
seus preços e quantitativos estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório; 

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os Empregados Públicos/Servidores abaixo relacionados para exercerem, sem 
prejuízo das atribuições do cargo efetivo que ocupam, a função de Gestor, Fiscal Administrativo 

e Fiscal Técnico do Contrato nº 05/2022, Dispensa de Licitação n.º 05/2022, celebrado com a 
empresa ENGEMIL - ENGENHARIA, EMPREENDIMENTOS,MANUTENCAO E INSTALAÇÕES 
LTDA - CNPJ: 04.768.702/0001-70, cujo objeto é a Prestação de Serviços Especializados no ramo 
de Construção Civil para a Execução de Serviços de Engenharia, com Fornecimento de Mão de 

Obra, Materiais e Equipamentos necessários para a Reforma e Ampliação da Unidade de 
Procedimentos de Materiais Esterilizados (UPME) e da Central de Roupas do Hospital 

Universitário de Brasília, no âmbito do Hospital Universitário de Brasília: 

Nome 
Completo 

Matrícula 
SIAPE 

E-mail Lotação Função 

André 
Bisinoto 

Matias 

2081809 andre.matias@ebserh.gov.br 
Setor de 
Infraestrutura 

Física 

Gestor Titular 

Letícia de 

Castro 

Capaldi 

1267034 leticia.capaldi@ebserh.gov.br 

Setor de 

Infraestrutura 

Física 

Gestora 
Suplente 

Renata 

Consuelo 
236810 renata.ferraz@ebserh.gov.br 

Setor de 
Infraestrutura 
Física 

Fiscal Técnico 
Titular - 
Arquitetura 
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Nome 

Completo 

Matrícula 

SIAPE 
E-mail Lotação Função 

Monteiro 

Ferraz 

Ana 
Carolina 
Padilha 
Zanon 

3307720 ana.zanon@ebserh.gov.br 

Setor de 

Infraestrutura 
Física 

Fiscal Técnico 

Suplente - 
Arquitetura 

Dannylvan 

Carvalho 

Guimarães 

3288492 dannylvan.guimaraes@ebserh.gov.b 

Setor de 

Infraestrutura 

Física 

Fiscal Técnico 

Titular -Eng. 

Civil 

Pablo 
Arturo 
Coelho 

Campos 

3307209 pablo.coelho@ebserh.gov.br 

Setor de 

Infraestrutura 
Física 

Fiscal Técnico 

Titular -Eng. 
Mecânica 

Francisco 

Diego Vidal 
Bezerra 

3283342 francisco.vidal@ebserh.gov.br 

Setor de 

Infraestrutura 
Física 

Fiscal Técnico 

Suplente - Eng. 
Mecânica 

Juarez 
Gomes de 

Araújo 
Junior 

2085033 juarez.araujo1@ebserh.gov.br 

Unidade de 

Saúde 

Ocupacional e 

Segurança do 
Trabalho 

Fiscal Técnico 

Titular - Seg. 

Trabalho 

Cléber José 

da Cunha 
1872533 cleber.cunha@ebserh.gov.br 

Unidade de 
Saúde 

Ocupacional e 
Segurança do 

Trabalho 

Fiscal Técnico 

Suplente - Seg. 
Trabalho 

Huggo 
Lopes Lira 
Ferreira 

1420004 huggo.ferreira@ebserh.gov.br 

Unidade de 
Infraestrutura, 

Suporte e 

Segurança de 

Tecnologia da 

Informação 

Fiscal Técnico 

Titular - 

Tecnologia da 

Informação 

Paulo 

Alexandre 
Agueda 
Gobbato 

1544670 paulo.gobbato@ebserh.gov.br 

Unidade de 
Infraestrutura, 

Suporte e 
Segurança de 
Tecnologia da 
Informação 

Fiscal Técnico 

Titular - 
Tecnologia da 
Informação 

Tatiane 

Narla 

Aparecida 

Cruz Maciel 

3260184 tatiane.cruz@ebserh.gov.br 
Setor de 
Infraestrutura 
Física 

Fiscal 
Administrativo 
Titular 

André 
Machado 

3303155 andre.lima1@ebserh.gov.br 
Setor de 
Infraestrutura 

Física 

Fiscal 
Administrativo 

Suplente 
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Nome 

Completo 

Matrícula 

SIAPE 
E-mail Lotação Função 

de Araújo 

Lima 

Art. 2º - Os Empregados Públicos ora designados para o exercício da função de Gestor, Gestor 
Substituto, Fiscal e de Fiscal Substituto do Contrato deverão, para o regular desempenho de suas 

atribuições/atividades, além das orientações acima expressas, tomar pleno conhecimento das 
Instruções do Manual de Gestão e Fiscalização Contratual. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(Assinado eletronicamente) 

PAULO MENDES DE OLIVEIRA CASTRO 
Superintendente Substituto do HUB-UnB/Ebserh 

 

(Assinado eletronicamente) 
ELZA FERREIRA NORONHA 

Superintendente do HUB-UnB/Ebserh 

 


